
O vereador Francisco Paulo de Oliveira no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, 
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 414/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski, 

para que determine à Secretaria Municipal competente, para realização da roçada e 

limpeza na area do Parque Infantil localizado no cruzamento das Ruas Maria Lucia Dutra 

e Jihad Hissam Dehaine – Costeira – CEP 83709-273.

JUSTIFICATIVA

Justifico a proposição, tendo em vista que o mato está alto, trazendo insegurança aos 

pais que com seus filhos frequentam o parque infantil. A limpeza urbana é considerada 
um serviço essencial à população, pois está diretamente ligada à saúde pública e 
ambiental.

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo 

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 22 de Janeiro de 2025.

FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA
        VEREADOR

                                                                                                                                                           
Eliane
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